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Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encarninho a Vossa Excelência os projetos de lei abaixo discriminados. 
aprovados nas Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas no dia 20 de março de 2024. para 
sanção deste Poder: 

Projeto de Lei 160/2023, de autoria do Vereador Tiago dos Santos, que ·'Institui no 
Município de São Gabriel da Palha a obrigatoriedade de cursos de primeiros socorros aos 
professores e funcionários de creches e escolas de l~ducação Básica da Rede Pública 
Municipal e Particulares"; 

Projeto de Lei 21/2024, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a Lei Municipal 2612. de 
29 de junho de 2016, que altera a Lei Municipal nº 1997/2009, de 2 de dezembro de Plano de 
Carreira, o Sistema de Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha e dá outras providências"; 

Projeto de Lei 22/2024, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera os /\rts. 3º e 7" da Lei nº 
2.31ó/2013, que Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de São Gabriel da 
Palha e dá outras providências"; 

Projeto de Lei 23/2024. de autoria da Mesa Diretora, que "Altera o Art 6° du Lei 11'1 

2.33(J/2013, que estrutura a Unidade Central de Controle Interno do Poder Legislativo e da 
outras providências"; 

Projeto de Lei 33/2024. de autoria do Poder l ixccutivo Municipal, que "Altera a Lei 
Municipal nº 2.497, de 16 de dezembro de 2014 e seu Anexo II, Tabela I e .!\nexo VII, que 
Dispõe sobre a consolidação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de São 
Gabriel da Palha e dá outras providências, bem como /\nexo I - Estrutura do Quadro de 
Cargos, da l .ci nº 2.571, de 19 de novembro de 2015 e dá outras providências"; e 

Projeto de Lei 34/2024, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha e dá outras providências". 

Respeitosamente, 
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